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ESTADO DE RONDONIA

MUNICIPIO DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO



MENSAGEM DE LEI Nº                , DE       DE                      DE 2018.
Excelentíssimo Presidente,

Nobres Edis,

Estamos encaminhando para apreciação dessa Augusta Casa de Lei o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por prazo determinado através de Processo Seletivo Simplificado, e dá outras providências.”
A Constituição Federal de 1988 inscreve a Assistência Social como Política Pública, enquadrando-a como direito fundamental e social, integrante do sistema de seguridade social juntamente com as políticas de Previdência Social e de Saúde (artigo 194). Também estabelece que a assistência social será prestada aos necessitados, independentemente de contribuição à seguridade social, e objetiva a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, o amparo às crianças e adolescentes carentes, a promoção da integração ao mercado de trabalho, a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e sua integração à vida comunitária, e a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que não possuírem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (artigo 203).

Destarte, para assegurar a eficiente assistência social, referido Projeto de Lei visa autorizar a contratação de pessoal por prazo determinado para atender necessidade da Secretaria Municipal de Gestão em Desenvolvimento Social - SEMDES, que precisa urgentemente de Assistente Social devido a iminente aposentadoria da profissional do quadro, e de um Psicólogo, visto que não dispõe de tal servidor em sua estrutura administrativa, situações que tornam inevitável e imprescindível a realização prévia de teste seletivo por não haver tempo hábil à realização de concurso público. Igualmente, a hipótese é excepcional e de relevante interesse público devido a defasagem no quadro de pessoal da SEMDES, que atua nessa importante área resguardada pela CF/88.
Certo de contar com o pronto atendimento dos Nobres Edis, solicito que se dignem em apreciar o presente Projeto de Lei em regime de URGÊNCIA ESPECIAL, haja vista a matéria em apreciação, conforme autoriza o Regimento Interno dessa Casa.

EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito
PROJETO DE LEI Nº                , DE       DE                      DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por prazo determinado através de Processo Seletivo Simplificado, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal através de Processo Seletivo Simplificado pelo prazo de 12 (doze) meses prorrogável por igual período.
Parágrafo Único. A classificação e seleção de candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado será baseada na análise de currículo e outros critérios e prazos estabelecidos no Edital correspondente pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, que será amplamente divulgado na imprensa oficial do Município.
Art. 2º. Os cargos, quantidade, carga horária e vencimento para a contratação de que trata esta Lei são estabelecidos no seu Anexo Único.
§ 1º. O valor do vencimento dos cargos previstos no Anexo Único, desta Lei, corresponde ao vencimento inicial da carreira do cargo efetivo do Grupo Ocupacional – Nível Superior, do Quadro de Cargos Efetivos da Secretaria Municipal de Gestão em Desenvolvimento Social - SEMDES, constante do Anexo I, da Lei Municipal nº 632, de 27 de maio de 2015.

§ 2º. O pessoal contratado nos moldes desta Lei fará jus aos direitos e vantagens dos servidores públicos efetivos, aplicando-se ao vínculo laboral correspondente as disposições da Lei Municipal nº 15, de 19 de julho de 1993, Lei Municipal nº 632, de 27 de maio de 2015 e legislação pertinente, conforme artigo 10, da Lei Municipal nº 180, de 15 de março de 2001.
§ 3º. As atribuições dos cargos previstos no Anexo Único, desta Lei, são as estabelecidas na legislação municipal pertinente.
Art. 3º. O Poder Executivo Municipal deverá realizar concurso público correspondente no prazo de 02 (dois) anos, nos termos do parágrafo único, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 180, de 15 de março de 2001.
Art. 4º. As despesas decorrentes das contratações autorizadas pela presente Lei correrão à conta  de dotações de despesas com pessoal da Unidade Orçamentária competente previstas no orçamento do respectivo exercício.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EVANDRO MARQUES DA SILVA
Prefeito
ANEXO ÚNICO
	Cargo
	Carga horária
	Quant.
	Escolaridade
	Vencimento
	Lotação

	Assistente Social
	40 horas
	01
	Nível Superior + Especialização
	R$1.600,00
	Secretaria Municipal de Gestão em Desenvolvimento Social - SEMDES

	Psicólogo
	40 horas
	01
	Nível Superior +
Registro
	R$1.800,00
	Secretaria Municipal de Gestão em Desenvolvimento Social - SEMDES
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